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EmCasa

A assessoria jurídica da Condsef/Fenadsef atuou 

na ADI 2238 que discutiu a possibilidade de 

redução de remunerações. 

 Por maioria, o Supremo Tribunal Federal 

(STF) decidiu, nesta quarta-feira, 24, que a 

redução de salário de servidores públicos é 

inconstitucional, independente da redução 

de jornada de trabalho. O voto do ministro 

Celso de Mello concluiu o julgamento da ADI 

2238 que questionava dispositivos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

A Condsef/Fenadsef atuou como amicus 

curiae nas ações que contestaram a 

inconstitucionalidade da redução salarial de 

servidores. Em fevereiro de 2019, em 

sustenção oral, José Luis Wagner, 

advogando para a Confederação, chamou 

atenção para outros dispositivos previstos 

na Constituição com a finalidade de redução 

de despesas. Para a entidade, promover a 

redução de carga horária de servidores com 

redução de salários burla a Constituição e 

entra em conflito com dispositivos já 

existentes para esse objetivo. 

"Foi uma decisão importante do 

Supremo. A luta não terminou. Vamos 

seguir também buscando no Congresso a 

derrubada do veto presidencial que congela 

salários de servidores, principalmente os 

que estão atuando na linha de frente do 

combate a essa pandemia, arriscando suas 

vidas", afirmou Sérgio Ronaldo, secretário 

geral da Condsef.

Confira matéria completa no site 

www.condsef.org.br

Reduzir salário de servidor público é 
inconstitucional, decide STF
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Senado aprova novo marco legal do 
saneamento que abre setor para 
privatizações

O Senado aprovou nesta quarta-feira (24) o novo 

marco legal do saneamento básico com um placar 

de 65 votos favoráveis e 13 contrários. O Projeto de 

Lei (PL) 4.162/2019 facilita a privatização de estatais 

do setor e prorroga o prazo para o fim dos lixões e 

agora precisa da sanção do presidente Jair 

Bolsonaro (sem partido) para entrar em vigor.

O novo marco transforma os contratos em vigor 

em concessões com a empresa privada que vier a 

assumir a estatal. Também extingue o modelo atual 

de contrato entre os municípios e as empresas 

estaduais de água e esgoto.

Bancada do Ceará

O senador Tasso Jereissati (PSDB-CE), relator da 

proposta, rejeitou todas as emendas de mérito 

para que o texto não fosse alterado e precisasse 

voltar à Câmara. Eduardo Girão (Podemos) votou a 

favor. Cid Gomes também votou a favor do projeto, 

o PDT afirmou que orientaria contra, mas deixou 

livre. O PT foi o único partido com representação 

no Senado que orientou voto contra e votou 100% 

contra o texto. Leia mais em www.brasildefato.com.br 
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